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São Paulo, 03 de Dezembro de 2013 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições Adverte a equipe 

abaixo: 
 

1. PALMEIRAS: por não seguir a orientação do regulamento e manual de normatização de 

arenas, no jogo de n° 20 contra o Flamengo, realizado no dia 21/11/2013, ao permitir que 

o jogador utilizasse uma testeira com marca do patrocinador da equipe que não é uma 

empresa que produz este tipo de material. 
 
Segue trecho que orienta sobre este assunto no Regulamento NBB 6: 
 
5.5 - Dos uniformes utilizados nos jogos – Página 18 
 
l. Toda exposição de marca deverá respeitar o manual de normatização de arena distribuído antes do 
início da competição, que trata dos uniformes, placas de publicidade e base das tabelas. Jogadores e 
membros da comissão técnica estão proibidos de utilizar qualquer adereço com publicidade de cunho 
comercial, religioso, político ou protesto sem o consentimento da LNB. Não será permitida a utilização 
de bandanas, testeira/faixas na cabeça, armbands, tatuagem temporária, bonés, protetor bucal, etc, 
que exponham marcas que não sejam a do fabricante.  
 
 
Pode-se notar que, de acordo com o regulamento, mesmo o patrocinador da equipe não pode 
colocar sua marca nesse tipo de material.  
 
IMPORTANTE - Essa advertência serve de alerta a todas as equipes. Caso essa situação se repita com 
qualquer equipe participante do NBB 6, a multa correspondente será aplicada de forma imediata. 
 
 
 
Segue abaixo a previsão de multa para esse tipo infração.  
 
ANEXO III – MULTAS - Parágrafo XXVI  
  
Não obedecer às diretrizes do Manual de Normatização e realizar ações de marketing de emboscada.  
  
a. Primeira infração deste item: multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais)  
b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) mais a interdição  
do ginásio por um mínimo de uma partida e até que a situação seja resolvida.  
 
Atenciosamente, 
 

Felipe Joseph 

Coordenador de competições 


